
    
   

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

A secretaria para nuimeia 

propositura. | 

i i Á 
Ofício nº 099/2023 Pirassununga, 3d 

re registrar a 

  

  

   
Cicero Justino da siRgassununga, 12 de maio de 2023. 

Présidente 

Senhor Presidente 

Cumprimentando Vossa Excelência e os demais Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, encaminhamos projeto de lei que visa instituir o Programa de Gestão 

integrada de Resíduos Sólidos que estabelece diretrizes acerca do credenciamento de 

empresas interessadas na doação com encargos, visando a adequação do Município de 

Pirassununga a disciplina da Lei Federal nº 12.305/2010, e dá outras providências, 

encarecendo para a matéria tramitação em regime de urgência de que trata o Artigo 36 da Lei 

Orgânica do Município. 

Atenciosamente, 

    
ARIO É CARLOS MANTOVANI 

Prefeito Municipal 
Ed A 

  

Excelentíssimo Vereador 

CÍCERO JUSTINO DA SILVA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 

Prot. nº 1999/2023 

067/2023 

gonenandapaLihs É   



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     
- PROJETO DE LEINº 69/2023 - 
  

“Institui o Programa de Gestão integrada 
de Resíduos Sólidos que estabelece 
diretrizes acerca do credenciamento de 

empresas interessadas na doação com 
encargos, visando a adequação do 
Município de Pirassununga a disciplina 
da Lei Federal nº 12.305/2010, e dá 
outras providências ssa sB eesmesemcenerreção 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos, por meio do qual o Poder Executivo fica autorizado a doar com encargos, áreas para as 

finalidades que especifica, estabelecendo critérios objetivos para destinação das áreas 

municipais e para a seleção de empresas que pretendem se instalar ou as já instaladas no 

Município em processo de expansão, nas formas e condições previstas nesta Lei. 

Art. 2º O referido Programa tem por objetivo promover o fomento das 

atividades econômicas, e a manutenção do meio ambiente, destinando as áreas municipais que 

foram declaradas inaptas para utilização, em razão de contaminação do solo, bem como, 

aquelas utilizadas como aterro sanitário, como garantia da devida função social das 

propriedades em questão, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso XXIII da Constituição 

Federal de 1988. 

$ 1º A autorização da doação com encargos será feita mediante a 

demonstração de interesse público, conforme as disposições contidas no art. 17, 8 4º, da Lei 

Federal n. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

$ 2º A doação dos imóveis que se enquadram nas características definidas 

por esta Lei, será utilizada como ferramenta de atração de novas tecnologias de proteção ao 

meio ambiente e principalmente, de gestão dos resíduos sólidos, promovendo a geração de   



Ao jurídico para parece; doa sado, no prezo de 
“dias (art. 74, R.I.). 

Prassununga, AS 4 0S / 2012. 

    

  

    

Cicero Ustino da Silva 
residente 

Ao Plenário para leitura no expediente e 

encaminhamento às Comissões Permanentes 

para parecer, com cópia aos Vereadores. 
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Presidente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

8 3º Nos encargos a serem estabelecidos na doação do imóvel deverá 

constar a obrigatoriedade do donatário de cumprimento de todas as normas e práticas 

estabelecidas em relação aos Termos de Ajustamento de Conduta estabelecidos previamente 

entre o Município e o Ministério Público sobre a área do imóvel. 

$ 4º Em nenhuma hipótese a doação com encargos poderá gerar qualquer 

ônus ao Município. 

8 5º O licenciamento das áreas compreendidas nesta Lei serão de 

responsabilidade do Donatário. 

Art. 3º As Secretarias Municipais de Meio Ambiente, Comércio e 

Indústria e de Finanças terão como atribuição o credenciamento, a avaliação e a escolha das 

empresas interessadas em participar do Programa. 

8 1º O credenciamento terá por objetivo selecionar empresas, pessoas 

jurídicas de direito privado, para efetivar a doação dos imóveis, mediante critérios objetivos e 

devidamente regulamentados por meio de decreto, o qual disporá acerca da indispensável 

exigência de apresentação de Plano de Instalação ou de Expansão, que será utilizado para 

credenciamento, avaliação e escolha da empresa. 

$ 2º Não poderão participar do processo de credenciamento, as pessoas 

jurídicas de direito privado: 

I - que forem declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme o inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 8666 de 21 de 

junho de 1993; 

II - as pessoas jurídicas de direito privado que não estão regularmente 

inscritas nos órgãos federais, estaduais e municipais pertinentes e inteiramente regulares e 

quites com todas as obrigações e procedimentos legais, regulatórios e fiscais exigidos para sua 

plena operação. 

Art. 4º Compete às Secretarias Municipais de Meio Ambiente, Comércio 

e Indústria e de Finanças verificar o enquadramento das áreas municipais no Programa, 

considerando os requisitos mínimos: 

I - áreas destinadas à doação com encargos deverão estar E EA 

eclaração de     

  

do perímetro urbano, com utilização de aterro sanitário ativo ou inativo, 

área inapta em razão de contaminação do solo;  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     
II - áreas que pertencem ao patrimônio municipal e que são objeto de 

Termo de Ajustamento de Conduta com o Ministério Público, em razão de operações 

associadas a gestão de resíduos sólidos. 

Art. 5º Os encargos estabelecidos para doação das áreas serão no 

mínimo os seguintes: 

I - cumprimento do Plano de Instalação ou Expansão; 

IH - manutenção do cumprimento dos encargos por no mínimo 15 (quinze) 

anos; 

HI - geração de empregos conforme aprovado no Plano de Instalação ou 

Expansão; 

IV - mantenham efetiva a atividade econômica relacionada a gestão de 

resíduos sólidos nas áreas doadas; 

V - mantenham-se absolutamente regulares com os tributos municipais; 

VI - cumpram efetivamente as posturas urbanísticas e ambientais durante 

todo o período; 

VII - não gerar qualquer resíduo poluente no desenvolvimento de suas 

atividades econômicas. 

Art. 6º Após a imissão na posse e dado início a operação, a empresa 

donatária deverá comprovar anualmente o cumprimento de todos os encargos assumidos 

perante o Poder Público. 

$ 1º Compete as Secretarias Municipais de Meio Ambiente, Comércio e 

Indústria e de Finanças a fiscalização das atividades e do efetivo cumprimento das obrigações. 

$ 2º A fiscalização será realizada por servidores municipais habilitados em cada quesito da 

doação com encargos. 

Art. 7” Não será autorizada a transferência do imóvel a terceiro, seja por 

meio de alienação, comodato, empréstimo, locação ou qualquer outro meio que retire da posse 

a empresa donatária que assumiu o compromisso com a Administração Pública, enquanto 

   vigorar as obrigações assumidas.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     
Art. 8º Qualquer infração às obrigações assumidas pela empresa 

donatária implicará na reversão da área, bem como reintegração de posse, de modo que 

automaticamente o imóvel será reincorporado ao patrimônio municipal, de pleno direito, 

incluindo as benfeitorias neles implantadas, sem direito a indenização pelas benfeitorias 

realizadas, tão logo se verifiquem uma das seguintes situações: 

I - constatação de impropriedade em qualquer das informações, sobre a 

empresa e sobre a aplicação do Plano de instalação ou de expansão, prestadas pela empresa à 

Prefeitura Municipal por meio dos vários documentos a ela fornecidos ou dirigidos; 

I - verificação do não cumprimento integral de qualquer medida ou 

providência descritas no Plano de Expansão ou Instalação; 

HI - interrupção das operações totais ou parciais da empresa por 90 

dias/ano, contínuos, sem motivo plenamente justificado, comunicado e deferido anteriormente 

pelo Prefeito Municipal; 

IV - empresa não munida da correspondente licença de funcionamento 

expedida pelo órgão competente do Poder Executivo, dos demais órgãos licenciadores ou não 

cumprindo com o disposto nas legislações municipais ou estaduais que tratem de aspectos 

sanitários, ambientais, de segurança pública, uso e ocupação do solo, bem como restrição ao 

uso dos espaços públicos; 

V - descumprimento das normas e práticas estabelecidos em Termo de 

ajustamento de conduta pelo Ministério Público. 

Parágrafo único. O encerramento das atividades da pessoa jurídica de 

direito privado, em prazo inferior ao informado pela empresa como tempo de implementação 

do plano de expansão ou de instalação, ensejará, igualmente, a reversão da área de terreno e de 

eventuais benfeitorias edificadas ao patrimônio municipal, nas mesmas condições previstas no 

caput deste artigo. 

Art. 9º Será registrado na matrícula do imóvel a doação com os 

encargos, a serem cumpridos em prazo a ser estabelecido na escritura de doação, de modo que 

matrícula do imóvel. 
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Parágrafo único. O cronograma do cumprimento dos encargos poderás T 

   

estabelecido em metas anuais, porém, o prazo mínimo para transferência definitiva será de 15 

(quinze) anos. 

Art. 10 Esta Lei se aplica aos imóveis que pertencem ao patrimônio do 

Município, bem como aos imóveis que foram objeto de reversão antes da publicação desta Lei 

e aos que sofreram reversão enquanto vigente a Lei nº 8666/1993 e suas alterações, e nas 

condições estabelecidas no art. 4º desta Lei. 

Art. 11 A doação dos imóveis que se enquadram nas disposições desta 

Lei dispensa a edição de Lei específica. 

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 12 de maio de 2023. 

      

  

DEES 

“PR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     “JUSTIFICATIVA” 
  

Excelentíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

O Executivo Municipal encaminha a essa insigne Casa de Leis, projeto de 

lei que visa instituir o Programa de Gestão integrada de Resíduos Sólidos que estabelece 

diretrizes acerca do credenciamento de empresas interessadas na doação com encargos, 

visando a adequação do Município de Pirassununga a disciplina da Lei Federal nº 

12.305/2010, e dá outras providências. 

O presente projeto de lei objetiva aprovação para que o Executivo 

Municipal possa celebrar doação com encargos de áreas utilizadas como aterro sanitário, ou 

com solo contaminado e vedação de utilização normal, localizada exclusivamente em área 

rural, para fins de atendimento ao TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA celebrado 

com o Ministério Público. 

Trata-se de medida urgente, não só pelo cumprimento do TAC e 

afastamento da possibilidade de autuação pelo Ministério Público, como medida de incentivo 

ao desenvolvimento e geração de empregos. 

A presente ação encontra-se em consonância com a política pública do 

meio ambiente e com as diretrizes do marco do saneamento básico.. 

Diante do exposto e dado a simplicidade da matéria rogamos, desde já, aos 

Nobres Edis, que a matéria ora encaminhada seja analisada e aprovada em regime de urgência, 

previsto pelo Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Pirassununga, 12 de maio de 2023. 

Ed á 

A. a Za IC = — 

IE 

- JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 
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Celebrado entre Prefeitura Municipal De Pirassununga e o Ministério Público do 

Estado de São Paulo       

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA, neste ato 

representada pelo Sr. Prefeito Municipal, Dr. Milton Dimas Urban e o MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, neste ato representado pela Promotora de 

Justiça do Meio Ambiente, Telma Regina Fernandes Rego Pagoto, tendo em vista as 

considerações abaixo elencadas e os elementos constantes dos autos do Inquérito Civil 

» em trâmite na Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da Comarca de Pirassununga 

f têm entre si certo e ajustado este TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO 

€ DE CONDUTA, o qual será regido pelas cláusulas e condições infra-estipuladas, 

conforme permissivo legal contido no art. 5º, parágrafo 6º, da Lei 7347/85, com as 

pa introduzidas pelo art. 113, da Lei 8078/90, 

A Ny 
4 CONSIDERANDO que todos têm direto ao meio ambiente 

f MARES equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à 

ia qualidade de vida, entendido esse como o conjunto de condiç 

  

é Rua: José Bonifácio, nº70 « / 

Processo: 1999/2023 | a 
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leis, influências e interações de ordem física, quimica e biológic 

permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas (art. 225, ca 

CF/88 e art. 3º, I da Lei nº 6.938/81); 

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público e da coletividade 

a defesa e a preservação do meio ambiente para as presentes e futuras 

gerações, 

CONSIDERANDO os objetivos previstos no capítulo 21 da Agenda 

& 21, que trata do manejo ambientalmente saudável dos residuos sólidos e 

questões relacionadas com os esgotos, resultante dos compromissos 

assumidos pelo Brasil na Conferência das Nações Unidas sobre Meio 

Ambiente e Desenvolvimento e que vincula o Poder Público e toda 

sociedade brasileira; 

CONSIDERANDO ser atribuição constitucional do Ministério 

Público a defesa do meio ambiente, por meio de medidas preventivas. de 

precaução, repressivas e reparadoras, e, dessa forma, a necessidade do 

acompanhamento dos esforços para a erradicação dos problemas e danos 

ambientais e sociais gerados a partir da produção de resíduos sólidos, da : 

a construção e gerenciamento de aterros sanitários; q 

A CONSIDERANDO que o acondicionamento, a coleta, o transporte, 

o tratamento, a destinação e a disposição final dos residuos sólidos 

| É domésticos, industriais e hospitalares devam processar-se em condições 

1 que não tragam riscos, danos ou inconvenientes à saúde, ao bem-estar e 

ao meio ambiente, conforme estabelece a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 

F | 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos e altera q Lei 

no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; 
Autos nº 
Comarca de unga a 

| 
j Rua: José Bonifácio. nº70 - Centro | Piri sp E 

Págindgaoia | 
Processo: 1999/2023 
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És 

  

    

   

  

poder público, o setor empresarial e a coletividade são acordo 

efetividade das uções voltadas para assegurar a observância da Pofíti 

Nacional de Residuos Sólidos e das diretrizes e demais determinações 

estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento” (art. 25). 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal (art. 30, V) atribui 

e aos municípios a competência para os serviços públicos de interesse local, 

dentre os quais a limpeza pública, coleta, transporte e disposição final 

ambientalmente adequada dos residuos sólidos; 

CONSIDERANDO que o município compromitente possui Plano 

Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (artigos 18 e 19, 

ambos da Lei 12.305/10) a ser executado; 

CONSIDERANDO que o Piano Municipal de Gestão Integrada de 

Residuos Sólidos, atendendo as diretrizes da Lei nº 12.305/2010, deve 

€ integrar na gestão, estrategicamente, os catadores de materiais 

reutilizáveis e recicláveis, com o objetivo de redução de volume de 

rejeitos, redução de custos de gestão e criação de fome permanente de 

renda para esse segmento, priorizando aqueles organizados em 

í cooperativa, associações ou outra forma de organização 

    

  

Y CONSIDERANDO que as atividades econômicas oriundas da 
Eh 

deposição de resíduos sólidos têm influência direta e indireta no meio 

socioeconômico da região, onde estão presentes as comunidades, elôue as 

arca de Ry inga ESA 

4 A “Rua: José Bonitácio, nº70 - Centro | Pr aísP n e 

aqua de “ras 
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eventuais intervenções nessa área devem considerar os impactos sabre & 
dinâmica econômica local; 

CONSIDERANDO o Piano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos existe no município COMPROMISSÁRIO, segundo as 

diretrizes estabelecidas pela Lei de Política Nacional de Resíduos Sólidos 

— bei nº 12.305/2010, o qual afirma que é responsabilidade do Poder 

Executivo Municipal « preparação e a execução de referido plano, sem 

prejuizo das competências de controle e fiscalização dos órgãos federais 

E] e estaduais do SISNAMA, do SNVS e do SUASA, bem como da 

responsabilidade do gerador pelo gerenciamento de residuos; 

CONSIDERANDO que os termos de compromisso de ajustamento 

de conduta são instrumentos disponíveis para solucionar conflitos 

socioambientais; 

bed RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO 

D TO D. NM, estabelecendo as seguintes obrigações: 

FA Nesse sentido, assume a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
N 

E a obrigações de: 

vd 

  

Pad 
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PSP MINISTÉRIO PÚBLICO z Nigro Ê 
DO ESTADO DE SÃO PAULO PI UNU : 

1) Concretizar o Plano Municipal de Gestão Cltográd PMES 

Resíduos Sólidos (item — 6 do planejamento) apresentado À Y 

a esta Promotoria de Justiça, implementando a campanha 

permanente de Educação Ambiental (formal e não formal 

para toda a população, objetivando a segregação correta do 

          

resíduo reciclável e do resíduo orgânico na fonte geradora 

(domicílios, empreendimentos comerciais e industriais), 

bem como para que o trabalho realizado pelos catadores de 

materiais reciciáveis tenha a sua importância devidamente 

reconhecida por toda a população, fazendo uso dos meios 

€ televisivos, rádios e jornais de circulação municipal. Prazo: 

10 meses. 

2) Estabelecer periodicidade - mês a mês no primeiro ano, é 
de três em três meses nos anos seguintes — para as ações de 

educação ambiental da população, promovendo 
divulgação nos domicílios, prestando orientação quanto à 

necessidade de lavar os recipientes recicláveis, descartando- 

os somente após secos, além de informar sobre os dias de 

coleta seletiva e os residuos descartáveis de interesse para a 

€ associação ou cooperativa de catadores. Prazo para iniciar: 

10 meses. 

3) Impl ta [o 

scarie tivo H 

repartições « prédios vinculados a Prefeitura Municipal 

(Secretaria, Departamentos, Autarquias, estabelecim: 

           

Rua: José Bonitácio, nº70 - Cent 
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10 meses. 

  

4) Implantar a Coleta Seletiva no município, no prazo de 12 
(doze) meses, com a participação, de preferência, de 
cooperativas ou qutras formas de associação de catadores de 

materiais recicláveis formada por pessoa física de baixa 

renda e em situação de vulnerabilidade social, inscritos no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

db — Cadúnico, garantindo-lhes remuneração adequada pelos 

serviços prestados. Deve ser combinado com pontos de 

entrega voluntária — PEVs para entrega de materiais 

reutilizáveis e recicláveis em todo o Município; 

5) Providenciar, caso seja a opção do Município (que deve ser 

preferencial para a contratação da cooperativa) no prazo de 

11 (onze) meses, as condições adequadas para o trabalho 
dos catadores de materiais recicláveis, por meio da 

disponibilização de veíçgulo para coleta seletiva, segurs e em 

é bom estado de conservação, local e barração adenmados à 

tal fim (mínimo de 1200m2 — consoante guia de referência 

f do ministério das cidades), e infraestrutura básica inicial 

à como esteiras de triagem, no mínimo duas prensas, no 

mínimo dois carrinhos, no mínimo uma empilhadeira, bags 

e tambores de armazenamento e equipamento de segurança, 

utilizando o guia de referência do ministério das cidades, 

  

constant: 8 

lid: té ai          

Comerta de Pirassununga 
  

Processo: 1999/2023   +
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resi sólidos do Município de Pirassununga): 

6) Promover a capaci € ei ent s catador: 

  

(curso de alfabetização, escolaridade, capacitação e 

formação continuados, com periodicidade trimestral — item 

7.3. do plano de residuos sólidos do Município de 

e Pirassununga) pelo município e/eu por intermédio de 

parcerias com Universidades, Organizações não- 

governamentais, Associações de Catadores etc, no prazo de 

10 (dez) meses; 

7) Fornecer a catadores de materiais recicláveis 

Equipamentos de Proteção Individuais — EPT's e exigir e 

fiscalizar seu uso no trabalho, além da realização de vacinas 

€ exames médicos periódicos (pelo menos uma vez ao ano), 

tudo de forma gratuita; 

nter condi mínimas rança, 1 ê 

“ 
mn ri € incêndio e no local 

de acondicionamento dos materiais recicláveis, no período 

de 24 horas, em todos os dias do ano; 

  

auto 
Ei 

Comarca de Pirassununga e 
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   £ o fly e materiais no “Centro de 

Reciclagem ou no CISSA”, elaborando documento no qual 

relate as ocorrências e ações necessárias, além de 

providenciar mão-de-obra e equipamentos adicionais sem 

custo para a Associação ou Cooperativa, ficando, ainda, 

responsável por mobilizar a participação dos catadores, 

conscientizando-os acerca da necessidade das ações, com o 

propósito de organizar o espaço disponível e aperfeiçoar a 

sua utilização; 

  

    

acondicionem  corretamente-os. materiais recicláveis para 

coleta (resistentes e providos de dispositivos para faphúmento, decor 

necessárias para uso & disposição ou da melhor forma para educação e 

erientação. das munícipes); 

f 1t)Realizar, por meio da Vigilância Sanitária Municipal, 

vis jódi todos os ambient: ro de 

Reciclagem ou do CISSA, elaborando laudo técnico de seis 

em seis meses, com sugestões para tornar tais ambientes 

menos agressivos à saúde dos trabalhadores; 

| 
] 

lo nº 

Comarca de Pirassununga 

Rua: José Bonifácio, nº70 -Gentra | Pirassununga/SP a 
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MPSP MINISTÉRIO PÚBLICO a Frompnia da Justiçã'o 
DO ESTADO DE SÃO PAULO PIRASSUNUNGA, 

  

    

   

  

prazo de 12 (doze) meses para a prestação dos serviços de / 

coleta seletiva e triagem de materiais recicláveis, inclui 

critérios de quantidade e qualidade dos serviços, bem como 

sua fiscalização (item — ação 5.2 e 6.7 do plano de resíduos 

sólidos municipal) 

131 Exigir de todos os geradores de resíduos sólidos instalados 

em Pirassununga/SP a implantação, no prazo de 12 (doze) 

meses, de Programa Permanente de Separação Seletiva dos 

Resíduos Sólidos Recicláveis; 

14) lustituir, no prazo de 8 (oito) meses, o Cadastro Único de 
Empresas que Geram Residuos Industriais e/ou Perigosos no 

Município; 

15)Criar, no prazo de 90 (noventa) dias, pontos de entrega de 

resíduos sólidos no município (ECOPONTOS), em locais 

E de fácil visibilidade e acesso à população e, posteriormente, 

LN À ampla divulgação na mídia da localização e finalidades 

f | desses postos; 

t : ti 
! N N À 

1 
À 

E 

: Comarca de Pirastónunga 

Í 

| 
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VPSP MINISTÉRIO PÚBLICO 2º Promotoria de Ju 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

       

  

l6)Emplantar coleta especial de óleo 

cozinha) no de 120 (cento e v 

17) Implantar e divulgar amplamente a coleta especial de óleo 

lubrificante, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e 

eletrônicos, fiscalizar os acordos setoriais, se existentes, no 

prazo de 12 (oito) meses; 

18)Deverá adotar medidas para compras e contratação de 

serviços sustentáveis e redução do uso de embalagens, 

sacolas plásticas e descartáveis, devendo: (i) reduzir a 

quantidade de materiais e serviços adquiridos, para os 

níveis estritamente necessários e, consequentemente, 

diminuir a quantidade de residuos sólidos produzidos (ti) 

privilegiar a contratação de serviços e qa aquisição de 

produtos sustentáveis (licitações sustentáveis), que causem 

um menor impacto ao meio ambiente durante todo o seu 

ciclo de vida, considerando a sua criação, funcionamento € 

E] descarte (Hi) privilegiar a contratação de empresas 

ambientalmente corretas, que comprovem o cumprimento de 

todas as exigências contidas na legislação ambiental 

licitação sustentável) fiv) incentivar o desenvolvimento dos 

empreendimentos comerciais ambientalmente corretos, de 

modo a agregar valor às práticas de respeito ao meio 

ambiente. criando um novo niçho de consumo (v) priorizar 

produtos e serviços que venham a reduzir impactos à quúde 

humana, ao meio ambiente e aos difeitos humanos; 

     
  

A N Rua: José Bonifácio, nº70 - Céntro | Pirassununga/SP Ro 
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NBSP | MINISTÉRIO PÚBLICO 
E DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

1) Este compromisso não inibe qualquer ação fiscalizatória óu 

sancionatória dos órgãos públicos de defesa ambiental, bem 

como não exime o compromissário de outras obrigações que 

Ed eventualmente se mostrem imprescindíveis a uma adequada e 

eficiente proteção ambiental. 

2) No cumprimento deste TAC a Prefeitura Municipal poderá 

solicitar o apoio das Universidades que atuam na região para a 

realização de estudos, pesquisas e capacitações, notadamente da 

USP; 

3) O descumprimento injustificado de qualquer das obrigações 

e assumidas neste termo de ajustamento de conduta cbrigará o 

compromissário ao pagamento de multa diária de 5 (cinco) 

salários mínimos, por obrigação descumprida, valor a ser 

destinado ao Fundo Estadual de Reparação dos Interesses 

Difusos ou a projetos socioambientais existentes nas 

| proximidades da área impactada pelo dano ambiental, se 

e | necessário corrigido de acordo com o indice oficial empregado 

pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, sem prejuízo 

das sanções de natureza criminal, nos termos do artigo 68 da Lei f 

| E nº 9.605, de 12 de feveréiro de 1998. 
| Autos ne Es 
| Comarca de Rirassununga ao E) 

entro | Pirassununga/SP 

  

  

Md 
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4) Este acordo produzirá efeitos legais depois de homologado o 

arquivamento do respectivo procedimento pelo Egrégio 

Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São 

Paulo, m 

    

5) Estando em ordem e de acordo com as cláusulas anteriormente 

[3 expostas, assinam o presente compromisso para que surta seus. 

regulares efeitos, tendo ele eficácia de titulo executivo 

extrajudicial, após o cumprimento do item anterior. 

   

    

    
   

ICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

— Prefeito Municipal 

Telma Regi Rego Pagoto    
2º Promotora dê Justiça de Pirassununga 

e miar CPF 32563025800 

Fábio JO / Dela Libera —- Secretário do Meio Ambiente - RG 21408335-4 

ame | A 
Comarca Ma Pirassununga ) 

Rua: José Bonifácio, tro | Pirassununga/SP 

ID 
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Assunto Projetos de lei para parecer 

De Câmara Pirassununga <legislativocamarapirassununga.sp.gov.br> SOUNO 
Para Diogo Cano <diogo.canoQcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 2023-05-15 10:38 

  

PLC. 06 2023.pdf(»385 KB) 
PL 69 2023.pdf(»5,0 MB) 
PL 70. 2023.pdf(»1,4 MB) 

Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Cícero Justino da Silva, Presidente da Câmara 
Municipal de Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria 
Geral encaminha a Vossa Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, os 
seguintes Projetos: 

-Projeto de Lei nº 69/2023, de autoria do Executivo Municipal, visa instituir o Programa de 
Gestão integrada de Resíduos Sólidos que estabelece diretrizes acerca do credenciamento 
de empresas interessadas na doação com encargos, visando a adequação do Município de 
Pirassununga a disciplina da Lei Federal nº 12.305/2010, e dá outras providências; 

- Projeto de Lei nº 70/2023, de autoria do Executivo Municipal, que visa possibilitar o 
aumento da jornada dos cargos de Biólogos, Psicólogos e Procuradores Municipais; 

-Projeto de Lei Complementar nº 06/2023, de autoria do Vereador Cícero Justino da Silva, 

revoga a Lei complementar 157 de 27 de março de 2018. 

Atenciosamente, 

Secretaria da Câmara Municipal de Pirassununga/SP 

Renata Trindade 

19.3561-2811   

https:/Awebmail.camarapirassunu! nga.sp.gov.br/cpsess7958095644/3rdparty/roundcube/index.php?. task=mail& safe=1 & uid=5689& mbox=INB... 1/1
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PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI 69/2023 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: Institui o Programa de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos que 

estabelece diretrizes acerca do credenciamento de empresas interessadas na 

doação com encargos, visando a adequação do Município de Pirassununga a 

disciplina da Lei Federal 12.305/2010, e dá outras providências. 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica 

Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas 

são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação 

efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste 

parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou 

não pelos membros desta Casa. 

1. SÍNTESE DOS FATOS 

Através de iniciativa do poder executivo foi apresentado o projeto de Lei 69/2023, 

passa-se então esta procuradoria a confecção de parecer acerca do tema. 

Em síntese o projeto sob análise institui o Programa de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos que estabelece diretrizes acerca do credenciamento de empresas 

interessadas na doação com encargos, visando a adequação do Município de 

Pirassununga a disciplina da Lei Federal 12.305/2010, e dá outras providências 

Traz em justificativa que o projeto de lei em questão objetiva aprovação para que o 

Executivo Municipal possa celebrar doação com encargos de áreas utilizadas como 

aterro sanitário, ou com solo contaminado e vedação de utilização normal, localizada 

exclusivamente em área rural, para fins de atendimento ao TAC celebrado com o - 

Ministério Publico. 

      

      
  



*£ secretaria para juntada no Projeto de Lei e 
encaminhamento de cópia 205 Vereadores, 
observando os trâmites regimentais. 

Pirassununga, Iê 4 05 / 043 
  

    

Cicero Justiho da Silva 
Presiflente
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2. DO DIREITO 

2.1. DA REGULARIDADE FORMAL DO PROJETO 

A primeira questão que deve ser analisada, quando se indaga regularidade formal do 

projeto é a capacidade legiferante, ou seja, a competência do ente federativo para 

legislar sobre determinado assunto. 

Ora, uma análise superficial leva a conclusão de que o projeto está em consonância 

com a legislação, pois está em conformidade com art. 30, | da CF. Sendo portanto de 

interesse da municipalidade. 

2.2. COMPETÊNCIA DO AUTOR PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSIÇÃO 

Este tópico visa analisar a regularidade da proposição segundo critério de iniciativa. 

A saber se o proponente possui competência para apresentar projetos com o atual 

conteúdo. 

Ora analisando a propositura realizada pelo executivo, nota-se que o processo está 

em consonância com a Lei Orgânica Municipal, o artigo 33, 81º, III, outro dispositivo 

legal da Lei Orgânica é o artigo 25, V. 

É sempre prudente lembrar os ensinamentos do festejado autor Hely Lopes Meireles 

(Direito Municipal Brasileiro, ed. Malheiros, 2014), a propósito do tema ensina: 

“Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propriamente, de seus vereadores são todas 

as que a lei orgânica municipal não reserva, expressa e privativamente, à iniciativa 

do prefeito. As leis orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as matérias 

previstas nos arts. 61, 8 1º, e 165 da CF, as que se inserem no âmbito dá” 7) 

competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como chef $ 

     
do Executivo local, os projetos de leis que disponham sobre , 
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estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entes da Administração 

Pública Municipal; matéria de organização administrativa e planejamento de 

execução de obras e serviços públicos; criação de cargos, funções ou 

empregos públicos na Administração direta, autárquica e fundacional do 

Município; regime jurídico e previdenciário dos servidores municipais, fixação 

e aumento de sua remuneração; plano plurianual, diretrizes orçamentárias, 

orçamento anual e créditos suplementares e especiais. Os demais projetos 

competem concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental” (p. 633). 

O rol das matérias reservadas à iniciativa exclusiva do executivo, deve ser 

interpretada restritivamente. Ora o projeto se enquadra no rol privativo do chefe do 

executivo pois se enquadra nos artigos da Lei Orgânica Supramencionados. Pois 

trata-se da alteração da data base para concessão de reajuste aos servidores. 

Requer ainda a tramitação com regime urgência com fulcro no art. 36 da Lei 

Orgânica tendo portanto a Câmara Municipal 45 dias da data do recebimento para 

pautar o projeto, sob pena de sobrestar a deliberação de outros projetos. 

3. DA MATÉRIA 

A matéria tratada na lei objeto da análise, está em conformidade com o artigo 30, | 

da Magna Carta, sendo portanto de competência do município. E trata-se de matéria 

privativa do executivo municipal conforme mencionado. Ademais ressalta-se o Art. 

31, VIII que diz que é matéria de Lei Complementar, leis que versam sobre uso e 

ocupação do solo. Diante disso entente esta assessoria que o tema da presente lei 

deveria ser abordado por lei complementar. 

Outrossim, o PL em questão diz em epígrafe que visa instituir o Programa de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos, visando a adequação do Município de Pirassununga 

a Disciplina da Lei Federal 12.305 de 02 de agosto de 2010. 

em seu art. 19 estabelece o conteúdo mínimo, ou seja elenca requisitos q] 

Ed 
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estar presentes no Programa (Plano) de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos no 

município. E em aprofundada analise não há no projeto o cumprimento destes 

requisitos. 

4. CONCLUSÃO 

percebe-se que o Projeto de Lei sob análise “a priori” não possui nenhum vício 

jurídico material, e de inconstitucionalidade ou legalidade entretanto formalmente 

entende esta assessoria que deveria ser proposto projeto de lei complementar 

acerca das doações dos imóveis detalhados, ademais está em descompasso com a 

Lei 12.305 de 2 de agosto de 2010. Neste sentido esta assessoria jurídica opina 

desfavoravelmente ao trâmite do projeto em questão. 

Pirassununga, 16 de maio de 2023. 

  

e A DA CR 

OABISP 336.440
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Assunto Documento "PARECERES ADVOGADO | PROJETOS DE LEI" - A IntraNet as 
Câmara de Pirassununga - SP gerou um alerta de "Inclusao" de SUNS 
DOCUMENTO(S) SUNS | 

De IntraNet Câmara de Pirassununga <intranetQcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Para <notificacoes vereadoresQcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 2023-05-17 09:42 

Prioridade Normal 

suas ... Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: 

Data: “2023- 05-17 Hora: 09:42: 42 

Nome: - Secretaria Geral - Usuario: secretaria 

E-mail: secretariageralO camarapirassununga. sp. +gOV. br IP Exec.: 192.168.0. 243; 

Descricao: 

Informacao do Documento 

PARECERES ADVOGADO | PROJETOS DE LEI 

Senhores(as) Vereadores(as), 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s) de Lei, acompanhado 

do(s) PARECER(s) JURÍDICO(s) emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para conhecimento e trâmites 
regimentais: 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI 69/2023 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: Institui o Programa de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos que estabelece diretrizes acerca do 

credenciamento de empresas interessadas na doação com encargos, visando a adequação do Município de 

Pirassununga a disciplina da Lei Federal 12.305/2010, e dá outras providências. 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI 70/2023 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: Visa possibilitar o aumento da jornada dos cargos de biólogos, psicólogos e procuradores municipais. 

Atenciosamente, 

Departamento de TI / Câmara 

E Nom ; Pareceres PL 69e 70 - 2023. pdf Tipo/ Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 15570905 

  

AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo conter 

: informacao confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, desde ja fica notificado 

de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informacao contida nesta mensagem, por 
: ser inlegal tal ato. Caso voce tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, 

: desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua base de dados, registros ou sistema de controle. 

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerado pela ocorrencia descrita acima. 

https:/Awebmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess8952885702/3rdparty/roundcubelindex.php?. task=mail& safe=1& uid=1868& mbox=INB... 11
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 69/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que visa instituir o Programa de Gestão integrada de Resíduos 

Sólidos que estabelece diretrizes acerca do credenciamento de empresas interessadas na 
doação com encargos, visando a adequação do Município de Pirassununga a disciplina 

da Lei Federal nº 12.305/2010, e dá outras providências, nada tem a opor quanto seu 
aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 

Luciana Batista - “Luciana do Léssio” 

Presidente 

Sandra Valéria Vadalá Muller 

Relator 

Wellington Luis Cintra de Oliveira 

Membro



   CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP* 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro — Caixa Postal: 89 

Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativoocamarapirassununga.sp.gov.br 
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

  

  

PARECER Nº 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 
  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 69/2023, de autoria do 
Executivo Municipal, que visa instituir o Programa de Gestão integrada de Resíduos 
Sólidos que estabelece diretrizes acerca do credenciamento de empresas interessadas na 

doação com encargos, visando a adequação do Município de Pirassununga a disciplina 
da Lei Federal nº 12.305/2010, e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 

Sandra Valéria Vadalá Muller 

Presidente 

Vitor Naressi Netto 

Relator 

Carlos Luiz de Deus - “Carlinhos” 

Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 69/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que visa instituir o Programa de Gestão integrada de Resíduos 

Sólidos que estabelece diretrizes acerca do credenciamento de empresas interessadas na 

doação com encargos, visando a adequação do Município de Pirassununga a disciplina 
da Lei Federal nº 12.305/2010, e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu 

aspecto urbanístico, de obras e serviços públicos. 

Salas das Comissões, 

Carlos Luiz de Deus - “Carlinhos” 

Presidente 

João Henrique Trevillato Sundfeld — “João do Sal Filho” 
Relator 

Vitor Naresssi Netto 

Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 
  

  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 69/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que visa instituir o Programa de Gestão integrada de Resíduos 
Sólidos que estabelece diretrizes acerca do credenciamento de empresas interessadas na 

doação com encargos, visando a adequação do Município de Pirassununga a disciplina 

da Lei Federal nº 12.305/2010, e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto de agricultura, ambiental e de bem estar animal. 

Salas das Comissões, 

César Ramos da Costa — “Cesinha” 

Presidente 

Vitor Naressi Netto 

Relator 

Wellington Luis Cintra de Oliveira 
Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 
  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 69/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que visa instituir o Programa de Gestão integrada de Resíduos 
Sólidos que estabelece diretrizes acerca do credenciamento de empresas interessadas na 
doação com encargos, visando a adequação do Município de Pirassununga a disciplina 

da Lei Federal nº 12.305/2010, e dá outras providências, nada tem a objetar quanto a 
matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 

Wellington Luis Cintra de Oliveira 
Presidente 

Jefferson José Alexandre 

Relator 

Sandra Valéria Vadalá Muller 

Membro



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO      

Defiro. À Secretaria para providências: 
E / Ss 3 Piras. 04/07/2023. // 7 El ds 

Ofício nº 133/2023 Crcsra 1 SA 
= Cícero Justino da Silva 

anil Presidente 

Pirassununga; 23 de junho de 2023. 

Senhor Presidente 

Pelo presente e melhor forma de direito, o Executivo Municipal vem 

solicitar a retirada do projeto de lei que visa instituir o Programa de Gestão 

integrada de Resíduos Sólidos que estabelece diretrizes acerca do credenciamento 

de empresas interessadas na doação com encargos, visando a adequação do 

Município de Pirassununga a disciplina da Lei Federal nº 12.305/2010, e dá outras 

providências, para retificação do aspecto formal da propositura. 

Atenciosamente, 

; São, É 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Vereador 

CÍCERO JUSTINO DA SILVA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos     
LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010. 

Regulamento Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei 

nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras 
Regulamento providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO | 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO | 

DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre seus princípios, objetivos e 

instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, 
incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos 
aplicáveis. 

$ 1º Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, 
responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas à 
gestão integrada ou ao gerenciamento de resíduos sólidos. 

8 2º Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por legislação específica. 

Art. 2º Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto nesta Lei, nas Leis nºS 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 

9.974, de 6 de junho de 2000, e 9.966, de 28 de abril de 2000, as normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), do Sistema Unificado de 
Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

(Sinmetro). 

  

CAPÍTULO II 

DEFINIÇÕES 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

| - acordo setorial: ato de natureza contratual firmado entre o poder público e fabricantes, importadores, 
distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a implantação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do 

produto; 

Il - área contaminada: local onde há contaminação causada pela disposição, regular ou irregular, de quaisquer 

substâncias ou resíduos; 

Il - área órfã contaminada: área contaminada cujos responsáveis pela disposição não sejam identificáveis ou 

individualizáveis; 

IV - ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de 

matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final; 

V - coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme sua constituição ou composição; 

VI - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à sociedade informações e 

participação nos processos de formulação, implementação e avaliação das políticas públicas relacionadas aos resíduos 

sólidos; 

VII - destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a reciclagem, a 

compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações admitidas pelos órgãos competentes 
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do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, observando normas operacionais específi 
evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; / 

VIII - disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de rejeitos em aterros, obs 
operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimi 
ambientais adversos; 

IX - geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que gera 
sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o consumo; 

X - gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de 
coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição 
final ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos ou 
com plano de gerenciamento de resíduos sólidos, exigidos na forma desta Lei: 

XI - gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas para a busca de soluções para os resíduos 
sólidos, de forma a considerar as dimensões política, econômica, ambiental, cultural e social, com controle social e sob a 
premissa do desenvolvimento sustentável; 

XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado por um conjunto de 
ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, 
para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente 
adequada; 

XIII - padrões sustentáveis de produção e consumo: produção e consumo de bens e serviços de forma a atender 
as necessidades das atuais gerações e permitir melhores condições de vida, sem comprometer a qualidade ambiental e 
o atendimento das necessidades das gerações futuras; 

XIV - reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a alteração de suas propriedades 
físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à transformação em insumos ou novos produtos, observadas as 
condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa; 

XV - rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de tratamento e recuperação por 
processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a disposição 
final ambientalmente adequada; 

XVI - resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante de atividades humanas em 

sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou 
semissólido, bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento 

na rede pública de esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isso soluções técnica ou economicamente inviáveis em 

face da melhor tecnologia disponível; 

XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: conjunto de atribuições individualizadas e 
encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos 
gerados, bem como para reduzir os impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental decorrentes do ciclo de 

vida dos produtos, nos termos desta Lei; 

XVIII - reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua transformação biológica, física ou 
físico-química, observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se 

couber, do SNVS e do Suasa; 

XIX - serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades previstas no art. 

7º da Lei nº 11.445, de 2007. 

TÍTULO Il 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

CAPÍTULO | 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 4º A Política Nacional de Resíduos Sólidos reúne o conjunto de princípios, objetivos, instrumentos, diretrizes, 

metas e ações adotados pelo Governo Federal, isoladamente ou em regime de cooperação com Estados, Distrito 

Federal, Municípios ou particulares, com vistas à gestão integrada e ao gerenciamento ambientalmente adequado dos 

resíduos sólidos. 
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Art. 5º A Política Nacional de Resíduos Sólidos integra a Política Nacional do Meio Ambiente e artic) 
Política Nacional de Educação Ambiental, regulada pela Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, com a Polí 
Saneamento Básico, regulada pela Lei nº 11.445, de 2007, e com a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005. /: 

    
  

CAPÍTULO Il 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

Art. 6º São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 

I|- a prevenção e a precaução; 

Il - o poluidor-pagador e o protetor-recebedor; 

HI - a visão sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que considere as variáveis ambiental, social, cultural, 
econômica, tecnológica e de saúde pública; 

IV - o desenvolvimento sustentável; 

V - a ecoeficiência, mediante a compatibilização entre o fornecimento, a preços competitivos, de bens e serviços 
qualificados que satisfaçam as necessidades humanas e tragam qualidade de vida e a redução do impacto ambiental e 
do consumo de recursos naturais a um nível, no mínimo, equivalente à capacidade de sustentação estimada do planeta; 

VI - a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor empresarial e demais segmentos da 
sociedade; 

VII - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

VIII - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem econômico e de valor social, 
gerador de trabalho e renda e promotor de cidadania; 

IX- o respeito às diversidades locais e regionais; 

X-o direito da sociedade à informação e ao controle social; 

XI - a razoabilidade e a proporcionalidade. 

Art. 7º São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 

| - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental; 

Il - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem como disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos; 

HI - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e serviços; 

IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma de minimizar impactos 

ambientais; 

V - redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos; 

VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias-primas e insumos derivados de 
materiais recicláveis e reciclados; 

VII - gestão integrada de resíduos sólidos; 

VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o setor empresarial, com vistas à 

cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de resíduos sólidos; 

IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos; 

X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos serviços públicos de limpeza 

urbana e de manejo de resíduos sólidos, com adoção de mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a 

recuperação dos custos dos serviços prestados, como forma de garantir sua sustentabilidade operacional e financeira, 

observada a Lei nº 11.445, de 2007; 

XI-- prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para: 
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a) produtos reciclados e recicláveis; 

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social REA 
sustentáveis; E a 

xi - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam a responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

XIII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto; 

XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos 
processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento 
energético; 

XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável. 

CAPÍTULO Ill 

DOS INSTRUMENTOS 

Art. 8º São instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, entre outros: 

I- os planos de resíduos sólidos; 

Il - os inventários e o sistema declaratório anual de resíduos sólidos; 

ll - a coleta seletiva, os sistemas de logistica reversa e outras ferramentas relacionadas à implementação da 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

IV - o incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores 
de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

V- o monitoramento e a fiscalização ambiental, sanitária e agropecuária; 

VI - a cooperação técnica e financeira entre os setores público e privado para o desenvolvimento de pesquisas de 

novos produtos, métodos, processos e tecnologias de gestão, reciclagem, reutilização, tratamento de resíduos e 
disposição final ambientalmente adequada de rejeitos; 

VII - a pesquisa científica e tecnológica; 

VIII - a educação ambiental; 

IX - os incentivos fiscais, financeiros e creditícios; 

X- o Fundo Nacional do Meio Ambiente e o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico; 

XI - o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir); 

XII - o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico (Sinisa); 

XIII - os conselhos de meio ambiente e, no que couber, os de saúde; 

XIV - os órgãos colegiados municipais destinados ao controle social dos serviços de resíduos sólidos urbanos; 

XV - o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos; 

XVI - os acordos setoriais; 

XVII - no que couber, os instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, entre eles: 

a) os padrões de qualidade ambiental; 

b) o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais; 

c) o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental; 

d) a avaliação de impactos ambientais; 

e) o Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima); 
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f) o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; 

XVIII - os termos de compromisso e os termos de ajustamento de conduta; 

   XIX - o incentivo à adoção de consórcios ou de outras formas de cooperação entre os entes federado: 
à elevação das escalas de aproveitamento e à redução dos custos envolvidos. 

TÍTULO III 

DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

CAPÍTULO | 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art 9º Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade: não 
geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada 
dos rejeitos. 

8 1º Poderão ser utilizadas tecnologias visando à recuperação energética dos resíduos sólidos urbanos, desde 

que tenha sido comprovada sua viabilidade técnica e ambiental e com a implantação de programa de monitoramento de 
emissão de gases tóxicos aprovado pelo órgão ambiental. 

8 2º A Política Nacional de Resíduos Sólidos e as Políticas de Resíduos Sólidos dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios serão compatíveis com o disposto no caput e no 8 1º deste artigo e com as demais diretrizes 
estabelecidas nesta Lei. 

Art. 10. Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos resíduos sólidos gerados nos 
respectivos territórios, sem prejuízo das competências de controle e fiscalização dos órgãos federais e estaduais do 

Sisnama, do SNVS e do Suasa, bem como da responsabilidade do gerador pelo gerenciamento de resíduos, consoante 
o estabelecido nesta Lei. 

Art. 11. Observadas as diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento, 
incumbe aos Estados: 

| - promover a integração da organização, do planejamento e da execução das funções públicas de interesse 
comum relacionadas à gestão dos resíduos sólidos nas regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, 

nos termos da lei complementar estadual prevista no 8 3º do art. 25 da Constituição Federal; 

Il - controlar e fiscalizar as atividades dos geradores sujeitas a licenciamento ambiental pelo órgão estadual do 

Sisnama. 

Parágrafo único. A atuação do Estado na forma do caput deve apoiar e priorizar as iniciativas do Município de 

soluções consorciadas ou compartilhadas entre 2 (dois) ou mais Municípios. 

Art. 12. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão e manterão, de forma conjunta, o 

Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir), articulado com o Sinisa e o Sinima. 

Parágrafo único. Incumbe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios fornecer ao órgão federal 

responsável pela coordenação do Sinir todas as informações necessárias sobre os resíduos sob sua esfera de 

competência, na forma e na periodicidade estabelecidas em regulamento. 

Art. 13. Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos têm a seguinte classificação: 

| - quanto à origem: 

a) resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas em residências urbanas; 

b) resíduos de limpeza urbana: os originários da varrição, limpeza de logradouros e vias públicas e outros serviços 

de limpeza urbana; 

c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas “a” e “b”; 

d) resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: os gerados nessas atividades, excetuados 

os referidos nas alíneas “b”, “e”, “g", “h" e “FP; 

e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados nessas atividades, excetuados os referidos 

na alínea “c”; 
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f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações industriais; 
iz /D 

9) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, conforme definido em re: lamehit to Va en 
normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS; V ; 

  

h) resíduos da construção civil: os gerados nas construções, reformas, reparos e demolições “Bb 
construção civil, incluídos os resultantes da preparação e escavação de terrenos para obras civis; 

i) resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades agropecuárias e silviculturais, incluídos os relacionados a 
insumos utilizados nessas atividades; 

j) resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e 
ferroviários e passagens de fronteira; 

k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração ou beneficiamento de minérios; 

Il - quanto à periculosidade: 

a) resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características de inflamabilidade, corrosividade, 
reatividade, toxicidade, patogenicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade, apresentam significativo 
risco à saúde pública ou à qualidade ambiental, de acordo com lei, regulamento ou norma técnica; 

b) resíduos não perigosos: aqueles não enquadrados na alínea “a”. 

Parágrafo único. Respeitado o disposto no art. 20, os resíduos referidos na alínea “d” do inciso | do caput, se 
caracterizados como não perigosos, podem, em razão de sua natureza, composição ou volume, ser equiparados aos 
resíduos domiciliares pelo poder público municipal. 

CAPÍTULO II 

DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Seção | 

Disposições Gerais 

Art. 14. São planos de resíduos sólidos: 

|- o Plano Nacional de Resíduos Sólidos; 

Il - os planos estaduais de resíduos sólidos; 

Ill - os planos microrregionais de resíduos sólidos e os planos de resíduos sólidos de regiões metropolitanas ou 

aglomerações urbanas; 

IV - os planos intermunicipais de resíduos sólidos; 

V- os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos; 

VI - os planos de gerenciamento de resíduos sólidos. 

Parágrafo único. É assegurada ampla publicidade ao conteúdo dos planos de resíduos sólidos, bem como 

controle social em sua formulação, implementação e operacionalização, observado o disposto na Lei nº 10.650, de 16 de 

abril de 2003, e no art. 47 da Lei nº 11.445, de 2007. 

  

Seção Il 

Do Plano Nacional de Resíduos Sólidos 

Art. 15. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério do Meio Ambiente, o Plano Nacional de Resíduos 

Sólidos, com vigência por prazo indeterminado e horizonte de 20 (vinte) anos, a ser atualizado a cada 4 (quatro) anos, 

tendo como conteúdo mínimo: 

| - diagnóstico da situação atual dos resíduos sólidos; 

II - proposição de cenários, incluindo tendências internacionais e macroeconômicas; 

Ill - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a quantidade de resíduos e 

rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente adequada; 
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=” IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de disposição final 
sólidos; 

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social e à emancipação cánâmica 
catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis: 7     

  

ES 
VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas; ED, vos 

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos da União, para a obtenção de seu aval ou para o 
acesso a recursos administrados, direta ou indiretamente, por entidade federal, quando destinados a ações e programas 
de interesse dos resíduos sólidos; 

VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão regionalizada dos resíduos sólidos; 

IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos sólidos das regiões integradas de 
desenvolvimento instituídas por lei complementar, bem como para as áreas de especial interesse turístico; 

X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de resíduos; 

XI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito nacional, de sua implementação e 
operacionalização, assegurado o controle social. 

Parágrafo único. O Plano Nacional de Resíduos Sólidos será elaborado mediante processo de mobilização e 
participação social, incluindo a realização de audiências e consultas públicas. 

Seção III 

Dos Planos Estaduais de Resíduos Sólidos 

Art. 16. A elaboração de plano estadual de resíduos sólidos, nos termos previstos por esta Lei, é condição para os 
Estados terem acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços 
relacionados à gestão de resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades 
federais de crédito ou fomento para tal finalidade. (Vigência) 

8 1º Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os Estados que instituírem 

microrregiões, consoante o $ 3º do art. 25 da Constituição Federal, para integrar a organização, o planejamento e a 

execução das ações a cargo de Municípios limítrofes na gestão dos resíduos sólidos. 
  

8 2º Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso aos recursos da União na 
forma deste artigo. 

8 3º Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, as microrregiões instituídas conforme 

previsto no 8 1º abrangem atividades de coleta seletiva, recuperação e reciclagem, tratamento e destinação final dos 

resíduos sólidos urbanos, a gestão de resíduos de construção civil, de serviços de transporte, de serviços de saúde, 

agrossilvopastoris ou outros resíduos, de acordo com as peculiaridades microrregionais. 

Art. 17. O plano estadual de resíduos sólidos será elaborado para vigência por prazo indeterminado, abrangendo 
todo o território do Estado, com horizonte de atuação de 20 (vinte) anos e revisões a cada 4 (quatro) anos, e tendo como 
conteúdo mínimo: 

| - diagnóstico, incluída a identificação dos principais fluxos de resíduos no Estado e seus impactos 

socioeconômicos e ambientais; 

Il - proposição de cenários; 

Ill - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a quantidade de resíduos e 
rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente adequada; 

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de disposição final de resíduos 

sólidos; 

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social e à emancipação econômica de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas; 

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos do Estado, para a obtenção de seu aval ou para 

o acesso de recursos administrados, direta ou indiretamente, por entidade estadual, quando destinados às ações e 
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programas de interesse dos resíduos sólidos; 
[= 
E 

VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão consorciada ou compartilhada dos resíduos sólido: e N 

  

IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos sólidos de regiões met 
aglomerações urbanas e microrregiões; 

, As normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de resíduos, respeitadas as 
disposições estabelecidas em âmbito nacional; 

XI - previsão, em conformidade com os demais instrumentos de planejamento territorial, especialmente o 
zoneamento ecológico-econômico e o zoneamento costeiro, de: 

a) zonas favoráveis para a localização de unidades de tratamento de resíduos sólidos ou de disposição final de 
rejeitos; 

b) áreas degradadas em razão de disposição inadequada de resíduos sólidos ou rejeitos a serem objeto de 
recuperação ambiental; 

XII - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito estadual, de sua implementação e 
operacionalização, assegurado o controle social. 

O iRtã , a » ; E span E 
o 8 1º Além do plano estadual de resíduos sólidos, os Estados poderão elaborar planos microrregionais de resíduos 

sólidos, bem como planos específicos direcionados às regiões metropolitanas ou às aglomerações urbanas. 

$2º A elaboração e a implementação pelos Estados de planos microrregionais de resíduos sólidos, ou de planos 

de regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas, em consonância com o previsto no $ 12, dar-se-ão 
obrigatoriamente com a participação dos Municípios envolvidos e não excluem nem substituem qualquer das 
prerrogativas a cargo dos Municípios previstas por esta Lei. 

8 3º Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, o plano microrregional de resíduos 
sólidos deve atender ao previsto para o plano estadual e estabelecer soluções integradas para a coleta seletiva, a 
recuperação e a reciclagem, o tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos urbanos e, consideradas as 

peculiaridades microrregionais, outros tipos de resíduos. 

Seção IV 

Dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

Art. 18. A elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, nos termos previstos por esta 

Lei, é condição para o Distrito Federal e os Municípios terem acesso a recursos da União, ou por ela controlados, 
destinados a empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou para 

serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para tal 

finalidade. (Vigência) 
  

8 1º Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os Municípios que: 

| - optarem por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, incluída a elaboração e 
implementação de plano intermunicipal, ou que se inserirem de forma voluntária nos planos microrregionais de resíduos 

sólidos referidos no $ 1º do art. 16; 

Il - implantarem a coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras formas de associação de catadores 

de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda. 

8 2º Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso aos recursos da União na 

forma deste artigo. 

Art. 19. O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo mínimo: 

| - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, contendo a origem, o volume, a 

caracterização dos resíduos e as formas de destinação e disposição final adotadas; 

II - identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente adequada de rejeitos, observado o 

plano diretor de que trata o $ 1º do art. 182 da Constituição Federal e o zoneamento ambiental, se houver; 
  

Ill - identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou compartilhadas com outros 

Municípios, considerando, nos critérios de economia de escala, a proximidade dos locais estabelecidos e as formas de 
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prevenção dos riscos ambientais; 

IV - identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de gerenciamento especifi 
do art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do art. 33, observadas as disposições desta 
regulamento, bem como as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS;     V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos serviços públicos de lim 
urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos e observada a 
Lei nº 11.445, de 2007; 

VI - indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 
resíduos sólidos; 

VII - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos de que trata o art. 20, 
observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS e demais disposições pertinentes da 
legislação federal e estadual; 

VIII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e operacionalização, incluídas as etapas do 
plano de gerenciamento de resíduos sólidos a que se refere o art. 20 a cargo do poder público; 

IX - programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação e operacionalização; 

X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a redução, a reutilização e a 
reciclagem de resíduos sólidos; 

XI - programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial das cooperativas ou outras 
formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, 
se houver; 

XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, mediante a valorização dos resíduos 
sólidos; 

XIII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 
resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses serviços, observada a Lei nº 11.445, de 2007; 

XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a quantidade 
de rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente adequada; 

XV - descrição das formas e dos limites da participação do poder público local na coleta seletiva e na logística 
reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de outras ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 

dos produtos; 

XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, da implementação e 

operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos de que trata o art. 20 e dos sistemas de logística 

reversa previstos no art. 33; 

XVII - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de monitoramento; 

XVIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, incluindo áreas contaminadas, e 

respectivas medidas saneadoras; 

XIX - periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de vigência do plano plurianual 

municipal. 

XIX - periodicidade de sua revisão, observado o período máximo de 10 (dez) anos. (Incluído pela Lei nº 

14.026, de 2020) 

8 1º O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos pode estar inserido no Plano de saneamento 

básico previsto no art. 19 da Lei nº 11.445, de 2007, respeitado o conteúdo mínimo previsto nos incisos do caput e 

observado o disposto no $ 2º, todos deste artigo. 
  

8 2º Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, o plano municipal de gestão integrada de 

resíduos sólidos terá conteúdo simplificado, na forma do regulamento. 

83º O disposto no $ 2º não se aplica a Municípios: 

|- integrantes de áreas de especial interesse turístico; 
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Il - inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com significativo ic 
âmbito regional ou nacional; 

  

   
    

III - cujo território abranja, total ou parcialmente, Unidades de Conservação. 

$ 4º A existência de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não exime o Muni: 
Federal do licenciamento ambiental de aterros sanitários e de outras infraestruturas e instalaçõe! 2% 

integrantes do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos pelo órgão competente do 

85º Na definição de responsabilidades na forma do inciso VIII do caput deste artigo, é vedado atribuir ao serviço 

público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos a realização de etapas do gerenciamento dos resíduos a que 

se refere o art. 20 em desacordo com a respectiva licença ambiental ou com normas estabelecidas pelos órgãos do 
Sisnama e, se couber, do SNVS. 

8 6º Além do disposto nos incisos | a XIX do caput deste artigo, o plano municipal de gestão integrada de 
resíduos sólidos contemplará ações específicas a serem desenvolvidas no âmbito dos órgãos da administração pública, 

com vistas à utilização racional dos recursos ambientais, ao combate a todas as formas de desperdício e à minimização 
da geração de resíduos sólidos. 

87º O conteúdo do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos será disponibilizado para o Sinir, na 
forma do regulamento. 

88º A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não pode ser utilizada para impedir 

a instalação ou a operação de empreendimentos ou atividades devidamente licenciados pelos órgãos competentes. 

8 9º Nos termos do regulamento, o Município que optar por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão 
dos resíduos sólidos, assegurado que o plano intermunicipal preencha os requisitos estabelecidos nos incisos | a XIX do 
caput deste artigo, pode ser dispensado da elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos. 

Seção V 

Do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

Art. 20. Estão sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de resíduos sólidos: 

| - os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas “e”, “f”, “g” e “K” do inciso | do art. 13; 

Il - os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que: 

a) gerem resíduos perigosos; 

b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por sua natureza, composição ou volume, 

não sejam equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público municipal; 

III - as empresas de construção civil, nos termos do regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do 

Sisnama; 

IV - os responsáveis pelos terminais e outras instalações referidas na alínea “j” do inciso | do art. 13 e, nos termos 

do regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, se couber, do SNVS, as empresas de 

transporte; 

V- os responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo órgão competente do Sisnama, do SNVS ou 

do Suasa. 

Parágrafo único. Observado o disposto no Capítulo IV deste Título, serão estabelecidas por regulamento 

exigências específicas relativas ao plano de gerenciamento de resíduos perigosos. 

Art. 21. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo mínimo: 

| - descrição do empreendimento ou atividade; 

Il - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a origem, o volume e a caracterização 

dos resíduos, incluindo os passivos ambientais a eles relacionados; 

Il - observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa e, se houver, o plano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos: 

a) explicitação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamento de resíduos sólidos; 
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b) definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do 
responsabilidade do gerador; 

IV - identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros geradores; 

VI - metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de resíduos sólidos e, observadas as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, à reutilização e reciclagem; 

VII - se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, na forma do art. 
31; 

VIII - medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos; 

IX - periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de vigência da respectiva licença de operação a 
cargo dos órgãos do Sisnama. 

812º O plano de gerenciamento de resíduos sólidos atenderá ao disposto no plano municipal de gestão integrada 
de resíduos sólidos do respectivo Município, sem prejuízo das normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS 
e do Suasa. 

8 2º A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não obsta a elaboração, a 

implementação ou a operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos sólidos. 

83º Serão estabelecidos em regulamento: 

| - normas sobre a exigibilidade e o conteúdo do plano de gerenciamento de resíduos sólidos relativo à atuação de 

cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

Il - critérios e procedimentos simplificados para apresentação dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos 

para microempresas e empresas de pequeno porte, assim consideradas as definidas nos incisos Le Il do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, desde que as atividades por elas desenvolvidas não gerem resíduos 

perigosos. 
  

Art. 22. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as etapas do plano de 

gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, 

será designado responsável técnico devidamente habilitado. 

Art. 23. Os responsáveis por plano de gerenciamento de resíduos sólidos manterão atualizadas e disponíveis ao 
órgão municipal competente, ao órgão licenciador do Sisnama e a outras autoridades, informações completas sobre a 

implementação e a operacionalização do plano sob sua responsabilidade. 

8 1º Para a consecução do disposto no caput, sem prejuízo de outras exigências cabíveis por parte das 
autoridades, será implementado sistema declaratório com periodicidade, no mínimo, anual, na forma do regulamento. 

8 2º As informações referidas no caput serão repassadas pelos órgãos públicos ao Sinir, na forma do 
regulamento. 

Art. 24. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos é parte integrante do processo de licenciamento ambiental 

do empreendimento ou atividade pelo órgão competente do Sisnama. 

8 1º Nos empreendimentos e atividades não sujeitos a licenciamento ambiental, a aprovação do plano de 

gerenciamento de resíduos sólidos cabe à autoridade municipal competente. 

8 2º No processo de licenciamento ambiental referido no 8 1º a cargo de órgão federal ou estadual do Sisnama, 

será assegurada oitiva do órgão municipal competente, em especial quanto à disposição final ambientalmente adequada 

de rejeitos. 

CAPÍTULO III 

DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBLICO 

Seção | 

Disposições Gerais 
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Art. 25. O poder público, o setor empresarial e a coletividade são responsáveis pela efetivida 
voltadas para assegurar a observância da Política Nacional de Resíduos Sólidos e das diretri 
determinações estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento. 

Art. 26. O titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos é res jônsável 
organização e prestação direta ou indireta desses serviços, observados o respectivo plano municipal de ges! Úintegr 
de resíduos sólidos, a Lei nº 11.445, de 2007, e as disposições desta Lei e seu regulamento. pá 

Art. 27. As pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 são responsáveis pela implementação e 
operacionalização integral do plano de gerenciamento de resíduos sólidos aprovado pelo órgão competente na forma do 
art. 24. 

8 1º A contratação de serviços de coleta, armazenamento, transporte, transbordo, tratamento ou destinação final 
de resíduos sólidos, ou de disposição final de rejeitos, não isenta as pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 da 

responsabilidade por danos que vierem a ser provocados pelo gerenciamento inadequado dos respectivos resíduos ou 
rejeitos. 

S 2º Nos casos abrangidos pelo art. 20, as etapas sob responsabilidade do gerador que forem realizadas pelo 

poder público serão devidamente remuneradas pelas pessoas físicas ou jurídicas responsáveis, observado o disposto no 

85º do art. 19. 

Art. 28. O gerador de resíduos sólidos domiciliares tem cessada sua responsabilidade pelos resíduos com a 
disponibilização adequada para a coleta ou, nos casos abrangidos pelo art. 33, com a devolução. 

Art. 29. Cabe ao poder público atuar, subsidiariamente, com vistas a minimizar ou cessar o dano, logo que tome 
conhecimento de evento lesivo ao meio ambiente ou à saúde pública relacionado ao gerenciamento de resíduos sólidos. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelo dano ressarcirão integralmente o poder público pelos gastos decorrentes 
das ações empreendidas na forma do caput. 

Seção II 

Da Responsabilidade Compartilhada 

Art. 30. É instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, a ser implementada de 
forma individualizada e encadeada, abrangendo os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, os 
consumidores e os titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, consoante as 

atribuições e procedimentos previstos nesta Seção. 

Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos tem por objetivo: 

| - compatibilizar interesses entre os agentes econômicos e sociais e os processos de gestão empresarial e 

mercadológica com os de gestão ambiental, desenvolvendo estratégias sustentáveis; 

Il - promover o aproveitamento de resíduos sólidos, direcionando-os para a sua cadeia produtiva ou para outras 

cadeias produtivas; 

III - reduzir a geração de resíduos sólidos, o desperdício de materiais, a poluição e os danos ambientais; 

IV - incentivar a utilização de insumos de menor agressividade ao meio ambiente e de maior sustentabilidade; 

V - estimular o desenvolvimento de mercado, a produção e o consumo de produtos derivados de materiais 

reciclados e recicláveis; 

VI - propiciar que as atividades produtivas alcancem eficiência e sustentabilidade; 

VII - incentivar as boas práticas de responsabilidade socioambiental. 

Art. 31. Sem prejuízo das obrigações estabelecidas no plano de gerenciamento de resíduos sólidos e com vistas 

a fortalecer a responsabilidade compartilhada e seus objetivos, os fabricantes, importadores, distribuidores e 

comerciantes têm responsabilidade que abrange: 

|- investimento no desenvolvimento, na fabricação e na colocação no mercado de produtos: 

a) que sejam aptos, após o uso pelo consumidor, à reutilização, à reciclagem ou a outra forma de destinação 

ambientalmente adequada; 

b) cuja fabricação e uso gerem a menor quantidade de resíduos sólidos possível; 
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H- divulgação de informações relativas às formas de evitar, reciclar e eliminar os resíduos sólidos ÁBSodia 
seus respectivos produtos; ] 

Hll - recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes após o uso, assim como sua 
ti final ambientalmente adequada, no caso de produtos objeto de sistema de logística reversa na fo 

3; 

IV - compromisso de, quando firmados acordos ou termos de compromisso com o Município, participar das ações 
previstas no plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, no caso de produtos ainda não inclusos no sistema 
de logística reversa. 

Art. 32. As embalagens devem ser fabricadas com materiais que propiciem a reutilização ou a reciclagem. 

8 1º Cabe aos respectivos responsáveis assegurar que as embalagens sejam: 

| - restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e à comercialização do produto; 

Il - projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e compatível com as exigências 
aplicáveis ao produto que contêm; 

Ill - recicladas, se a reutilização não for possível. 

8 2º O regulamento disporá sobre os casos em que, por razões de ordem técnica ou econômica, não seja viável a 

aplicação do disposto no caput. 

83º É responsável pelo atendimento do disposto neste artigo todo aquele que: 

| - manufatura embalagens ou fornece materiais para a fabricação de embalagens; 

Il - coloca em circulação embalagens, materiais para a fabricação de embalagens ou produtos embalados, em 

qualquer fase da cadeia de comércio. 

Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos 

após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos 
sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de: (Regulamento) (Vide Decreto nº 11.413, de 
2023) 

| - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja embalagem, após o uso, constitua 
resíduo perigoso, observadas as regras de gerenciamento de resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em 

normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas técnicas; 

H - pilhas e baterias; 

HI - pneus; 

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; 

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; 

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes. (Regulamento) 

8 1º Na forma do disposto em regulamento ou em acordos setoriais e termos de compromisso firmados entre o 
poder público e o setor empresarial, os sistemas previstos no caput serão estendidos a produtos comercializados em 

embalagens plásticas, metálicas ou de vidro, e aos demais produtos e embalagens, considerando, prioritariamente, o 

grau e a extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados. (Regulamento) 

8 2º A definição dos produtos e embalagens a que se refere o 8 1º considerará a viabilidade técnica e econômica 

da logística reversa, bem como o grau e a extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos 

gerados. 

8 3º Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos 

órgãos do Sisnama e do SNVS, ou em acordos setoriais e termos de compromisso firmados entre o poder público e o 

setor empresarial, cabe aos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos a que se referem os 

incisos II, III, V e VI ou dos produtos e embalagens a que se referem os incisos | e IV do caput eos 1º tomar todas as 

medidas necessárias para assegurar a implementação e operacionalização do sistema de logística reversa sob seu 

encargo, consoante o estabelecido neste artigo, podendo, entre outras medidas: 

| - implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados; 
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Il - disponibilizar postos de entrega de resíduos reutilizáveis e recicláveis; 

reutilizáv 
E 

bo 

Ill - atuar em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiai: 
recicláveis, nos casos de que trata o 8 1º. 

| dt) 

84º Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, aos comerciantes ou distribuidores, dos | Copia 
e das embalagens a que se referem os incisos | a VI do caput, e de outros produtos ou embalagens objeto de logística 
reversa, na forma do 8 1º. 

8 5º Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução aos fabricantes ou aos importadores dos 

produtos e embalagens reunidos ou devolvidos na forma dos 88 3º e 4º. 

8 6º Os fabricantes e os importadores darão destinação ambientalmente adequada aos produtos e às 
embalagens reunidos ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado para a disposição final ambientalmente adequada, na 

forma estabelecida pelo órgão competente do Sisnama e, se houver, pelo plano municipal de gestão integrada de 
resíduos sólidos. 

8 7º Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, por acordo setorial ou 
termo de compromisso firmado com o setor empresarial, encarregar-se de atividades de responsabilidade dos 
fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes nos sistemas de logística reversa dos produtos e embalagens a 

que se refere este artigo, as ações do poder público serão devidamente remuneradas, na forma previamente acordada 
entre as partes. 

8 8º Com exceção dos consumidores, todos os participantes dos sistemas de logística reversa manterão 

atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e a outras autoridades informações completas sobre a 
realização das ações sob sua responsabilidade. 

Art. 34. Os acordos setoriais ou termos de compromisso referidos no inciso IV do caput do art. 31 eno 8 1º do 
art. 33 podem ter abrangência nacional, regional, estadual ou municipal. 

8 1º Os acordos setoriais e termos de compromisso firmados em âmbito nacional têm prevalência sobre os 
firmados em âmbito regional ou estadual, e estes sobre os firmados em âmbito municipal. (Vide Decreto nº 
9.177, de 2017) 

8 2º Na aplicação de regras concorrentes consoante o $ 1º, os acordos firmados com menor abrangência 

geográfica podem ampliar, mas não abrandar, as medidas de proteção ambiental constantes nos acordos setoriais e 
termos de compromisso firmados com maior abrangência geográfica. (Vide Decreto nº 9.177, de 2017) 

Art. 35. Sempre que estabelecido sistema de coleta seletiva pelo plano municipal de gestão integrada de resíduos 

sólidos e na aplicação do art. 33, os consumidores são obrigados a: 

| - acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os resíduos sólidos gerados; 

Il - disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis para coleta ou devolução. 

Parágrafo único. O poder público municipal pode instituir incentivos econômicos aos consumidores que participam 

do sistema de coleta seletiva referido no caput, na forma de lei municipal. 

Art. 36. No âmbito da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, cabe ao titular dos serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, observado, se houver, o plano municipal de gestão 

integrada de resíduos sólidos: 

| - adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços 

públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

Il - estabelecer sistema de coleta seletiva; 

Hl - articular com os agentes econômicos e sociais medidas para viabilizar o retorno ao ciclo produtivo dos 

resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

: i o 
IV - realizar as atividades definidas por acordo setorial ou termo de compromisso na forma do 8 7º do art. 33, 

mediante a devida remuneração pelo setor empresarial; 

V - implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos orgânicos e articular com os agentes econômicos e 

sociais formas de utilização do composto produzido; 
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, VI - dar disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos oriundos dos serviços público de 
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos. / XY ] 

g (A / 
ôs de lim as 

      

  

o ' À E 
81º Para o cumprimento do disposto nos incisos | a IV do caput, o titular dos serviços púb 

urbana e de manejo de resíduos sólidos priorizará a organização e o funcionamento de cooperativas ou di der s formas, 
de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixo reles Beri 
como sua contratação. 

$ 2º A contratação prevista no 8 1º é dispensável de licitação, nos termos do inciso XXVII do art. 24 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

  

CAPÍTULO IV 

DOS RESÍDUOS PERIGOSOS 

Art. 37. A instalação e o funcionamento de empreendimento ou atividade que gere ou opere com resíduos 
perigosos somente podem ser autorizados ou licenciados pelas autoridades competentes se o responsável comprovar, 

no mínimo, capacidade técnica e econômica, além de condições para prover os cuidados necessários ao gerenciamento 
desses resíduos. 

Art. 38. As pessoas jurídicas que operam com resíduos perigosos, em qualquer fase do seu gerenciamento, são 
obrigadas a se cadastrar no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos. 

8 1º O cadastro previsto no caput será coordenado pelo órgão federal competente do Sisnama e implantado de 
forma conjunta pelas autoridades federais, estaduais e municipais. 

8 2º Para o cadastramento, as pessoas jurídicas referidas no caput necessitam contar com responsável técnico 
pelo gerenciamento dos resíduos perigosos, de seu próprio quadro de funcionários ou contratado, devidamente 

habilitado, cujos dados serão mantidos atualizados no cadastro. 

83º O cadastro a que se refere o caput é parte integrante do Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e do Sistema de Informações previsto no art. 12. 

Art. 39. As pessoas jurídicas referidas no art. 38 são obrigadas a elaborar plano de gerenciamento de resíduos 
perigosos e submetê-lo ao órgão competente do Sisnama e, se couber, do SNVS, observado o conteúdo mínimo 

estabelecido no art. 21 e demais exigências previstas em regulamento ou em normas técnicas. 

8 1º O plano de gerenciamento de resíduos perigosos a que se refere o caput poderá estar inserido no plano de 

gerenciamento de resíduos a que se refere o art. 20. 

8 2º Cabe às pessoas jurídicas referidas no art. 38: 

| - manter registro atualizado e facilmente acessível de todos os procedimentos relacionados à implementação e à 

operacionalização do plano previsto no caput; 

Il - informar anualmente ao órgão competente do Sisnama e, se couber, do SNVS, sobre a quantidade, a natureza 

e a destinação temporária ou final dos resíduos sob sua responsabilidade; 

Ill - adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos sob sua responsabilidade, bem 

como a aperfeiçoar seu gerenciamento; 

IV - informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de acidentes ou outros sinistros 

relacionados aos resíduos perigosos. 

8 3º Sempre que solicitado pelos órgãos competentes do Sisnama e do SNVS, será assegurado acesso para 

inspeção das instalações e dos procedimentos relacionados à implementação e à operacionalização do plano de 

gerenciamento de resíduos perigosos. 

84º No caso de controle a cargo de órgão federal ou estadual do Sisnama e do SNVS, as informações sobre o 

conteúdo, a implementação e a operacionalização do plano previsto no caput serão repassadas ao poder público 

municipal, na forma do regulamento. 

Art. 40. No licenciamento ambiental de empreendimentos ou atividades que operem com resíduos perigosos, o 

órgão licenciador do Sisnama pode exigir a contratação de seguro de responsabilidade civil por danos causados ao meio 

ambiente ou à saúde pública, observadas as regras sobre cobertura e os limites máximos de contratação fixados em 

regulamento. 
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Parágrafo único. O disposto no caput considerará o porte da empresa, conforme regulamento.    
    

   
Art. 41. Sem prejuízo das iniciativas de outras esferas governamentais, o Governo Federal dev estrutura 

manter instrumentos e atividades voltados para promover a descontaminação de áreas órfãs. 

de 
outro ente da adereços forem identificados os responsáveis pe contaminação, estes ressarcirão integralmente'o. valor” 
empregado ao poder público. 

CAPÍTULO V 

DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS 

Art. 42. O poder público poderá instituir medidas indutoras e linhas de financiamento para atender, 
prioritariamente, às iniciativas de: 

| - prevenção e redução da geração de resíduos sólidos no processo produtivo; 

Il - desenvolvimento de produtos com menores impactos à saúde humana e à qualidade ambiental em seu ciclo de 
vida; 

Ill - implantação de infraestrutura física e aquisição de equipamentos para cooperativas ou outras formas de 
associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda; 

IV - desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de caráter intermunicipal ou, nos termos do inciso 
I do caput do art. 11, regional; 

V - estruturação de sistemas de coleta seletiva e de logística reversa; 

VI - descontaminação de áreas contaminadas, incluindo as áreas órfãs; 

VII - desenvolvimento de pesquisas voltadas para tecnologias limpas aplicáveis aos resíduos sólidos; 

VIII - desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos processos 
produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos. 

Art. 43. No fomento ou na concessão de incentivos creditícios destinados a atender diretrizes desta Lei, as 

instituições oficiais de crédito podem estabelecer critérios diferenciados de acesso dos beneficiários aos créditos do 

Sistema Financeiro Nacional para investimentos produtivos. 

Art. 44. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas competências, poderão instituir 

normas com o objetivo de conceder incentivos fiscais, financeiros ou creditícios, respeitadas as limitações da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a 

| - indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento e à reciclagem de resíduos sólidos produzidos no 

território nacional; 

Il - projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida dos produtos, prioritariamente em parceria com 

cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas 

físicas de baixa renda; 

Ill - empresas dedicadas à limpeza urbana e a atividades a ela relacionadas. 

Art. 45. Os consórcios públicos constituídos, nos termos da Lei nº 11.107, de 2005, com o objetivo de viabilizar a 

descentralização e a prestação de serviços públicos que envolvam resíduos sólidos, têm prioridade na obtenção dos 

incentivos instituídos pelo Governo Federal. 

Art. 46. O atendimento ao disposto neste Capítulo será efetivado em consonância com a Lei Complementar nº 

101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como com as diretrizes e objetivos do respectivo plano plurianual, as 

metas e as prioridades fixadas pelas leis de diretrizes orçamentárias e no limite das disponibilidades propiciadas pelas 

leis orçamentárias anuais. 

CAPÍTULO VI 

DAS PROIBIÇÕES 

Art. 47. São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos: 

|- lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; 
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Il - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; /S AY “ 

     

Ill - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa fi ialidade; 
N 

IV - outras formas vedadas pelo poder público. 

, 8 1º Quando decretada emergência sanitária, a queima de resíduos a céu aberto pode ser realizada, desde que 
autorizada e acompanhada pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e, quando couber, do Suasa. 

, 8 2 Assegurada a devida impermeabilização, as bacias de decantação de resíduos ou rejeitos industriais ou de 
mineração, devidamente licenciadas pelo órgão competente do Sisnama, não são consideradas corpos hídricos para 
efeitos do disposto no inciso | do caput. 

Art. 48. São proibidas, nas áreas de disposição final de resíduos ou rejeitos, as seguintes atividades: 

| - utilização dos rejeitos dispostos como alimentação; 

Il - catação, observado o disposto no inciso V do art. 17; 

Ill - criação de animais domésticos; 

IV - fixação de habitações temporárias ou permanentes; 

V - outras atividades vedadas pelo poder público. 

Art. 49. É proibida a importação de resíduos sólidos perigosos e rejeitos, bem como de resíduos sólidos cujas 
características causem dano ao meio ambiente, à saúde pública e animal e à sanidade vegetal, ainda que para 
tratamento, reforma, reúso, reutilização ou recuperação. 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 50. A inexistência do regulamento previsto no $ 3º do art. 21 não obsta a atuação, nos termos desta Lei, das 
cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis. 

Art. 51. Sem prejuízo da obrigação de, independentemente da existência de culpa, reparar os danos causados, a 
ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que importe inobservância aos preceitos desta Lei ou de seu 

regulamento sujeita os infratores às sanções previstas em lei, em especial às fixadas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998, que “dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente, e dá outras providências”, e em seu regulamento. 

Art. 52. A observância do disposto no caput do art. 23 e no $ 2º do art. 39 desta Lei é considerada obrigação de 

relevante interesse ambiental para efeitos do art. 68 da Lei nº 9.605, de 1998, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções cabíveis nas esferas penal e administrativa. 
  

Art. 53. O 8 1º do art. 56 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

  

$ 1º Nas mesmas penas incorre quem: 

| - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em 

desacordo com as normas ambientais ou de segurança; 

Il - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá 
destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em lei ou 

regulamento. 

  

Art. 54. A disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos deverá ser implantada até 31 de dezembro de 

2020, exceto para os Municípios que até essa data tenham elaborado plano intermunicipal de resíduos sólidos ou 

plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos e que disponham de mecanismos de cobrança que garantam 
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sua sustentabilidade econômico-financeira, nos termos do art. 29 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 
quais ficam definidos os seguintes prazos: (Redação dada pela Lei nº 14.026, de 2020)    

   
  

| - até 2 de agosto de 2021, para capitais de Estados e Municípios integrantes de Região Metropoli é 
de Região Integrada de Desenvolvimento (Ride) de capitais; 

Il - até 2 de agosto de 2022, para Municípios com população superior a 100.000 (cem mil) habitantes no Censo 
2010, bem como para Municípios cuja mancha urbana da sede municipal esteja situada a menos de 20 (vinte) 
quilômetros da fronteira com países limítrofes; (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

HI - até 2 de agosto de 2023, para Municípios com população entre 50.000 (cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) 
habitantes no Censo 2010; e (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

  

IV - até 2 de agosto de 2024, para Municípios com população inferior a 50.000 (cinquenta mil) habitantes no 
Censo 2010. (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

$ 1º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

$ 2º Nos casos em que a disposição de rejeitos em aterros sanitários for economicamente inviável, poderão ser 
adotadas outras soluções, observadas normas técnicas e operacionais estabelecidas pelo órgão competente, de 
modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais. (Incluído 

pela Lei nº 14.026, de 2020) 

Art. 55. O disposto nos arts. 16 e 18 entra em vigor 2 (dois) anos após a data de publicação desta Lei. 

Art. 56. A logística reversa relativa aos produtos de que tratam os incisos V e VI do caput do art. 33 será 
implementada progressivamente segundo cronograma estabelecido em regulamento. (Regulamento) 

Art. 57. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 de agosto de 2010; 189º da Independência e 122º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Rafael Thomaz Favetti 

Guido Mantega 
José Gomes Temporão 

Miguel Jorge 
Izabella Mônica Vieira Teixeira 

João Reis Santana Filho 
Marcio Fortes de Almeida 
Alexandre Rocha Santos Padilha 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 3.8.2010 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUN 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro — Caixa P 

Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: Togio/otivo dO carDaraiPen id 
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

  

  Of. nº 0766/2023-SG 

Pirassununga, 05 de julho de 2023. 

Senhor Prefeito, 

Em atenção ao Ofício nº 0133/2023, de 23/06/2028, 

efetuamos a devolução em anexo do Projeto de Lei nº 69/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, visa instituir o Programa de Gestão integrada de Resíduos 

Sólidos que estabelece diretrizes acerca do credenciamento de empresas 

interessadas na doação com encargos, visando a adequação do Município de 
Pirassununga a disciplina da Lei Federal nº 12.305/2010, e dá outras providências. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

AA 4 
Cine; Ei da olusd.s tec 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal de 

PIRASSUNUNGA — SP 
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